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|greja deveindenizar em R$ 23 mi por demolir casar6es
historicos
09/08/2023
Conforme o artigo 216 da Constituicdo, o tombamento ndo € a Unica forma de protecéo do patrimdnio cultural. Assim, o

uso de Acdo Civil Plblica para a preservacdo de construcdes de valor histérico ndo é condicionado a existéncia de
tombamento. Paraisso, é suficiente que o bem tenha os atributos que justifiquem sua protecéo.

Reproducéo

lurd derrubou casas declaradas patriménio cultural para construir estacionamentoReproducao

Assim, o ministro Sérgio Kukina, do Superior Tribunal de Justica, condenou a lgreja Universal do Reino de Deus (lurd) a
pagar mais de R$ 23 milhdes de indenizag&o por danos patrimoniais e danos morais coletivos, devido a destruigéo de trés
casas declaradas patriménio cultural de Belo Horizonte.

O objetivo da derrubada dos casardes, em 2005, foi a construgdo de um estacionamento para os fiéisdaigreja. NaACP, o
Ministério Publico de Minas Gerais apontou que, & época, 0s bens ja eram protegidos por atos administrativos de
inventario e registro documental. Mais tarde, os érgéos de preservacao histérica e cultural da cidade concluiram pelo
tombamento integral dosimoveis.

O Tribunal de Justica mineiro reconheceu gque as casas destruidas estavam protegidas como patriménio publico. Por

isso, fixou indenizacdo por danos patrimoniais causadas ao meio ambiente cultural no valor de R$ 18 milhdes e reparacao
por danos morais coletivos de R$ 5 milhdes, além de ordenar a construgdo de um memoria em alusdo aosimoveis
derrubados.

Em Recurso Especia, aigrejaaegou que o processo legal de tombamento ainda ndo exisita quando as casas foram
destruidas. A institui¢éo também questionou o valor das indenizacGes e alegou que os casardes estavam abandonados e ja
ndo eram referéncia histérica ou cultura para a populacéo. Em 2021, Kukina proibiu a lurd de implantar o estacionamento
no local.

Na nova decisao, o relator confirmou que osimoveis ainda ndo estavam efetivamente tombados quando foram demolidos.
Mesmo assim, ressaltou que, haquela época, ja tramitava o processo administrativo para o tombamento; que aigrejafoi
notificada disso; e que osimaoveis estavam protegidos por decreto de intervengdo provisoria.

O magistrado também explicou que 0 TF}MG ndo chegou a analisar 0s argumentos trazidos pela lurd para tentar reduzir o
valor dasindenizagBes. Assim, 0 STJ n&o pode decidir arespeito. Com informacgdes da assessoria de imprensa do STJ.

Cligue aqui paraler a decisdo
REsp 1.690.956
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